
 

 

 
C Â M AR A  M U N I C I PA L  D E  T AT U Í  

E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o  
 

 

 

 

 

AUTÓGRAFO  Nº   147/24 

PROJETO DE LEI   Nº   080/23  -  LEGISLATIVO 

AUTORIA: Vereadores Cíntia Yamamoto Soares, João Éder Alves Miguel e Eduardo Dade Sallum 

EMENTA: Dispõe sobre a transparência dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) no 

âmbito do município de Tatuí. 

 

 
  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º A transparência dos recursos provenientes do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB) se torna obrigatória nos termos definidos 
nesta Lei. 
 

   Art. 2º O Município de Tatuí, em seu “Portal da Transparência”, 
deve criar um ícone denominado “FUNDEB Transparente”, no qual serão 
disponibilizadas as informações relativas à execução orçamentária e financeira 

dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e da Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), para fins de 
transparência e controle social. 
 

   Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 
 

   Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
       EDUARDO DADE SALLUM 
          Presidente da Câmara 
 

 
 
             RENAN CORTEZ 

               1º Secretário 
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Câmara Municipal de Tatuí, 18 de dezembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B3KDZ0T3X43S6S80"?chave=B3KDZ0T3X43S6S80, ou vá 
até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: B3KD-Z0T3-X43S-6S80
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